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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP desde há vários anos que tem denunciado problemas,

irregularidades e ilegalidades com que têm sido confrontados os trabalhadores do Pingo Doce.

No âmbito das empresas de grande distribuição e comércio a operar em Portugal, a cadeia

«Pingo Doce» inclui-se, indubitavelmente, numa das maiores, sendo conhecidos os baixos

salários pagos aos seus trabalhadores, os horários prolongados, as discriminações diretas e

indiretas ali praticadas, sempre sob uma inexplicável impunidade perante as autoridades

inspetivas.

O resultado líquido da Jerónimo Martins SGPS, dona da cadeia «Pingo Doce», obteve um

resultado líquido de 85 milhões de euros no primeiro trimestre de 2018, mais 9,1% do que no

período homólogo. Não é compreensível, pois, que esta cadeia continue a pagar salários tão

baixos aos seus trabalhadores.

O PCP tem denunciado e exigido a intervenção do Governo, através da Autoridade para as

Condições de Trabalho, face a situações de desrespeito e violação dos direitos dos

trabalhadores das lojas «Pingo Doce».

A empresa tem vindo a agravar o clima de coação, repressão, chantagem e assédio,

controlando os tempos em que os trabalhadores estão na casa de banho, para além de

ameaças constantes e reiteradas de instauração de processos disciplinares.

A elevada intensidade dos ritmos de trabalho e o reduzido número de trabalhadores em cada

turno são problemas sentidos pelos trabalhadores, existindo lojas onde apenas está colocado

um trabalhador por secção.

A afixação dos horários de trabalho não cumpre os requisitos legais e os trabalhadores são

constantemente confrontados com mudanças de horários diárias, semanais e quinzenais, em

confronto com o que está consagrado na contratação coletiva.



A degradação das condições de trabalho é também um problema grave sentido pelos

trabalhadores. Por exemplo, na Cozinha Central do Pingo Doce em Odivelas, os

trabalhadores são confrontados com ritmos de trabalho extremamente intensos, em ambientes

térmicos lesivos da sua saúde. O acompanhamento médico fica muito aquém do necessário,

ainda mais quando o seu local de trabalho decorre em contexto de baixas temperaturas e

oscilações térmicas.

Muitas vezes, a organização dos horários de trabalho não assegura a necessidade de

articulação entre a vida profissional, familiar e pessoal negando as condições de

acompanhamento dos filhos, mesmo em casos de famílias monoparentais. A prática de pressão

e assédio sobre quem requere o exercício dos direitos de maternidade e paternidade é

chocante.

Também a pressão sobre quem exerce o direito à greve, consagrado na Constituição, é prática

reiterada, colocando em causa direitos fundamentais.

Os salários auferidos são muito baixos, cerca de 5€ superiores ao salário mínimo, mesmo a

trabalhadores com mais de 10 anos de antiguidade.

O PCP considera urgente que o Governo, através da ACT, assegure o cumprimento cabal dos

direitos dos trabalhadores na Cozinha Central do Pingo Doce em Odivelas, bem como em toda a

cadeia de lojas.

Os direitos dos trabalhadores são um pilar do regime democrático e condição de

desenvolvimento do país.

Assim, ao abrigo das disposições regimentais e constitucionais aplicáveis, solicitamos ao

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, os seguintes esclarecimentos:

Tem o governo conhecimento desta situação concreta?1.

Nos últimos anos, que ações inspetivas realizou a ACT na Cozinha Central do Pingo Doce

em Odivelas? E quais os resultados das mesmas?

2.

Que medidas urgentes vai o Governo tomar para garantir o cumprimento integral dos direitos

destes trabalhadores?

3.

Palácio de São Bento, 13 de setembro de 2018

Deputado(a)s

RITA RATO(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 3386
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-09-14
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Desrespeito e violação dos direitos dos trabalhadores na Cozinha Central do Pingo Doce em Odivelas (LISBOA)
	txtDestinatario[0]: Min. do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-09-13T17:46:53+0100
	Rita Rato (Assinatura Qualificada)


		2018-09-14T17:29:14+0100
	Duarte Pacheco (Assinatura Qualificada)


		2018-09-17T10:09:06+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-09-13T17:47:05+0100
	Unknown signer 8a9b0e7eda570b0ae51994d8a77ba002d833bc6e


		2018-09-14T17:30:01+0100
	Unknown signer 347cde92a46ab5863001e28a252de1d8c28a68a2


		2018-09-17T10:09:16+0100
	Unknown signer cd495604bbd5d597183a1296f2a904ded570e72a




